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Estado de Mato Grosso 

L E I li2 1 757 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

Autoriza 

desapropriar uma 
o Gov~rno do Eztado a 
, 
area de terras. 

. • 

Faço zaber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Gov~rno do Estado autorizado a 
desapropriar"UDn área de terras na zona rural de Campo Grande 

ou de outro município limítrofe de Campo Grande p3ra instal~ 
ção de uma Penitenciária. 

Artigo 22 - Para ocorrer as despesas dessa 
priação, ficam anuladas as dotações orçamentárias n2s 
89, 90, 91 e 92 da Relação de Subvenções, Auxílios e 

desaprQ 
: 88 , 
Contri 

buições na Secretaria do Interior, Justiça e Finanças, num t~ 
tal de ~~ 1 500 000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros; 

Artigo 3 2 - Esta lei entrará.em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as dicposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de noveobro àe 
1 962, 1412 da independência e ?4º da República. 
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